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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  18/08/2016
ESTABELECE NORMAS PARA O LANÇAMENTO DAS FREQUÊNCIAS E DAS NOTAS DOS ACADÊMICOS DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando o objetivo de regulamentar os procedimentos para o lançamento no SINF e agilizar o fechamento dos controles de Notas e Frequências para os registros acadêmico e financeiro ao final de cada bimestre letivo de forma ordeira e ágil;
Considerando que o SINF é um sistema idealizado pela DEGDU e desenvolvido pelo DADS com a finalidade de informatizar a sistemática de lançamento de notas e frequências através da web com o objetivo  de substituir os registro acadêmicos anotados no diário de classe da Instituição sob a guarda e responsabilidade do Diretor Executivo de Gestão da Dinâmica Universitária;

Considerando a Instrução Normativa da DEGES, de 02/05/2016 que Normatiza os Procedimentos para o Controle e Aplicações de Avaliações Oficiais Bimestrais ou Substitutivas e Publicação de Resultados, pelo presente

ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
 O sistema SINF é o sistema informatizado criado pela UNIPAR através do Ato Executivo da Reitoria de 01/08/2005, que consiste no lançamento via web de notas e frequências dos alunos realizado pelo professor da disciplina correspondente através do acesso ao sistema por login e senha pessoal e intransferível, cabendo ao mesmo a responsabilidade de sua guarda de caráter intransferível. Ficam estabelecidas as normas para lançamentos das notas e frequências dos acadêmicos no Sistema Informatizado de Lançamento e Alterações de Notas e Frequências – SINF, como seguem:
a) O Professor deverá lançar as notas e frequências até a data limite conforme Instrução Normativa da DEGES  de 02/05/2016, do contrário sofrerá sansões administrativas que vão de simples advertência até demissão conforme gravidade do caso avaliado pela DEGRT de acordo com o Regimento e Estatuto da UNIPAR  e das Leis trabalhistas;
b) As notas bimestrais oficiais e as notas substitutivas devem ser lançadas pelo professor no SINF de acordo com a data estabelecida no Calendário Acadêmico Oficial, aprovado e publicado pela Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES;

c) Cabe ao Coordenador do curso zelar pelo cumprimento do prazo dos professores no lançamento das notas e frequências dos acadêmicos podendo os mesmos, sofrerem as mesmas sanções administrativas descrita na alínea anterior decorrentes de atraso;

d) A DEGDU é responsável por disponibilizar no SIGA (Sistema de Gerenciamento Acadêmico) através de relatórios semanais das notas e frequências dos alunos considerados ativos no sistema acadêmico e também as eventuais transgressões à alínea a);

e) É de responsabilidade do Diretor de Unidade após tomar ciência de algum caso de não cumprimento das normas contidas neste Ato Executivo informar à DEGRT para aplicar as penalidades cabíveis conforme a responsabilidade apurada e documentada ao professor, coordenador e diretor;
Parágrafo Único: No caso do processo atingir ao diretor de unidade o mesmo deverá ter a autorização do Reitor e/ou Vice-Reitoria Executiva.

f) As faltas injustificadas e não comunicadas serão apuradas pelo coordenador e subsequentemente pelo diretor de unidade e deste pelo Reitor;

Parágrafo Único: Todas as faltas injustificadas e não comunicadas aos respectivos responsáveis pelo seu controle deverão ser relatadas no mês subsequente ao DEGRT que realizara uma auditoria para confirmação dos fatos.

g) Cabe a DEGDU informar através de relatórios mensais ou semanais as notas e frequências conforme  capacidade operacional do sistema SINF para a Direção da Unidade Campus em caráter restrito a qual solicitará a DEGRT a aplicação das sanções cabíveis  de quaisquer transgressão, incluindo faltas injustificadas.

Artigo 2.º -
As atribuições relacionadas no Artigo 1º são de responsabilidade do Professor  que é subordinado ao Coordenador do Curso e Diretor da Unidade Campus respectivamente.
Artigo 3.º -
O não cumprimento pelos professores e gestores acadêmicos e administrativos dos preceitos relativos a este Ato Executivo acarretarão sanções previstas pelas normas regimentais da UNIPAR.
Artigo 4.º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 18 de agosto de 2016.

      _____________________________________






        CARLOS EDUARDO GARCIA








       REITOR – UNIPAR
